
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Relatório Final 

Assunto: Aquisição de Serviços de Locação de equipamentos de  som e luz, tendas
palcos,  stands,  e  equipamentos  similares  para  as  at ividades  culturais
desportivas, educativas, sociais.

Ao vigésimo oitavo dia do mês julho de dois mil e dezasseis, no edifício da Câmara Municipal de

Ponte da Barca, reuniu o Júri do Procedimento composto por:

- Presidente - José Pedro de Oliveira Carneiro;

- Vogal - Carlos Venceslau Oliveira Gomes, e;

- Vogal - Arnaldo José de Oliveira Braga Carvalho.

Por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal de Ponte da Barca, datado de treze de julho de

dois mil e dezasseis, foi aberto procedimento nos termos do artigo 112º do CCP, para a prestação de

serviços em epígrafe.

Relativamente à tramitação procedimental o convite foi endereçado às seguinte empresas:

- BragaEventos - Produção e Organização de Eventos, Lda. 

- MN Audio, Unipessioal, Lda.

- Audioglobo, Lda

Das  empresas  convidadas  apenas  apresentou  proposta  a  empresa  BragaEventos  -  Produção  e

Organização de Eventos, Lda.

Ao vigésimo sétimo dia do mês de julho do ano de dois mil e dezasseis, foi entregue a proposta da

empresa acima identificada, no valor de  54.980,00 €.

Foi verificada a proposta,  tendo-se concluído que respeita o convite e caderno de encargos, não

ultrapassando o valor base do procedimento de 55.000,00 €.



Assim, face ao acima referido o júri do procedimento, não vê inconveniente na decisão de adjudicar a

referida  prestação  de  serviços  identificada  em  titulo,  à  empresa  BragaEventos  -  Produção  e

Organização de Eventos, Lda pelo valor total de 54.980,00 para um contrato com uma duração de

seis meses entrando em vigor no dia de assinatura do mesmo.

Em caso de adjudicação à empresa acima referida, esta deve apresentar os documentos exigidos no

ponto VIII do Convite  e no nº 1 alínea a) e b), do artº 81º do CCP.

Ponte da  Barca, 03 de agosto de 2016

O JÚRI


